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AGRAVO  EM  EXECUÇÃO.  CONDENADO. 
SANÇÃO  PENAL.  REGIME  FECHADO. 
PROGRESSÃO.  PEDIDO  DE  PRISÃO 
DOMICILIAR. ALEGADAS DOENÇAS GRAVES. 
RELATÓRIOS  INCONCLUSIVOS.  LAUDOS 
MÉDICOS  PARTICULARES.  POSSIBILIDADE 
DE ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO PARA 
CUMPRIMENTO  DA  PENA.  PLEITO 
SUBSIDIÁRIO.  CUMPRIMENTO  DE  PENA. 
SISTEMA PENITENCIÁRIO. REGIME ABERTO. 
AUSÊNCIA  DE  ESTABELECIMENTO 
ADEQUADO.  PERMANÊNCIA EM MEIO MAIS 
SEVERO.  IMPOSSIBILIDADE.  PROVIMENTO 
DO RECURSO.

A  existência  apenas  de  laudos  médicos 
particulares,  ou,  ainda  relatório  público 
inconclusivo  não  autorizam  a  colocação  do 
paciente em prisão domiciliar, máxime quando o 
sistema  carcerário  possa  ser  readaptado  para 
receber  condenado  acometido  de  doenças  não 
consideradas graves.

Não  existindo  estabelecimento  adequado  para 
cumprimento,  por  apenado,  de  reprimenda  em 
regime  aberto,  autoriza-se  a  prisão  domiciliar, 
ainda que não esteja o condenado em quaisquer 
das situações do art.  117 da Lei de Execuções 
Penais.

Os  Tribunais  Superiores,  de  forma  pacífica, 
entendem  não  ser  possível  a  permanência  de 
apenado em regime mais gravoso do que o fixado 
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por  sentença,  ou  em  razão  de  progressão  de 
regime,  quando  ausente  estabelecimento 
adequado,  ou  até  mesmo  quando  inexistente 
vagas.

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima 
identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em  DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Carlos  Antônio  Rodrigues  Ribeiro  interpôs  agravo  em 
execução (fls. 13) contra decisão proferida pelo juízo das execuções penais 

(fls.  05/12)  que  indeferiu  o  pedido  de  prisão  domiciliar  formulado  pelo 

condenado,  sob  o  argumento  de  que  não  teriam  sido  comprovados  os 

requisitos necessários para a concessão do benefício.

Nas  razões  recursais  (fls.  14/18),  alega,  em  suma,  se  fazer 

mister a permanência do recorrente em prisão domiciliar, diante do complexo 

tratamento de saúde por ele experimentado. 

Pontua  que  todos  os  laudos  oficiais  recentes  recomendam  a 

permanência  do  apenado  neste  regime  domiciliar,  “ante  a  ausência  de 

ambiente higienizado e capaz de prover os cuidados médicos que o agravante 

necessita”. 

Relata fazer uso de insulina, 03 (três) vezes ao dia, não sabendo 

onde será acondicionado o medicamento. Acrescenta, por fim, que, diante da 

ausência de casa de albergado,  a prisão domiciliar  era medida necessária, 

consoante reiterados entendimentos de outros tribunais.

Desembargador João Benedito da Silva
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Pretende,  pois,  o  provimento  do  recurso,  a  fim de  que  seja  o 

agravante autorizado a permanecer em sua residência, em prisão domiciliar, 

ou, ainda, eventualmente, prorrogada a permanência por mais 180 (cento e 

oitenta) dias.

O Ministério Público oferece contrarrazões (fls. 58/61), pugnando 

pelo  desprovimento  do  recurso.  Pondera  que  a  forma  como  imposto  o 

cumprimento da pena (apenas finais de semana, a partir das 13hs do sábado) 

não inviabiliza o tratamento médico, inclusive com determinação expressa no 

tocante à ministração dos medicamentos. 

Destacou o fato do apenado ser visto caminhando pelo Fórum, no 

efetivo exercício das atividades laborativas e física, motivo pelo qual sequer faz 

jus a aposentadoria por invalidez, o que retratava a ausência de estado grave 

de saúde.

Não foi operada a retratação (fls. 04).

Ao lançar parecer (fls. 276/277), opina a Procuradoria de Justiça 

pelo provimento do agravo em execução. Consigna que os laudos encartados 

aos autos, bem como o relatório emitido pela Direção do Presídio autorizariam 

a prisão domiciliar.

É o relatório.

VOTO

Através do presente agravo em execução, pretende o recorrente a 

reforma  da  decisão  que  indeferiu  a  permanência  do  apenado  em  prisão 

domiciliar.  Aduz,  em  síntese,  a  existência  de  elementos  suficientes  a 

ampararem a pretensão, diante da frágil saúde, atestada por laudos.

Desembargador João Benedito da Silva
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Pugna, desta forma, pela concessão da prisão domiciliar, sob 02 

(duas) justificativas: (a) estar o apenado acometido de doenças graves e (b) 

inexistência  de  casa  de  albergado  para  cumprimento  da  pena  em  regime 

aberto.

Pois bem. Ao indeferir o pleito formulado pelo apenado, discorreu 

a magistrada singular:

Ocorre  que,  não  obstante  os  diversos  pareceres 
médicos  apresentados,  entendo que o  apenado não 
satisfaz os requisitos autorizadores para a concessão 
da  aludida  prisão  domiciliar,  porquanto,  não 
comprovou  (i)  a  extrema  debilidade  por  motivos  de 
doença grave e,  muito  menos,  (ii)  a  impossibilidade 
(mediante a apresentação de laudos médicos oficiais) 
de  se  prestar  a  devida  assistência  médica  no 
estabelecimento penal em que deveria se recolher.

A(s)  suposta(s)  moléstia(s)  (diabetes,  depressão, 
distúrbio do sono, discopatia lombar) do apenado, em 
princípio,  permitem  o  tratamento  dentro  do  sistema 
penitenciário, destacando, ainda, que o mesmo poderá 
ser  encaminhado,  sempre  que  estritamente 
necessário,  a  rede  pública  de  saúde  ou  clínica 
particular, pela direção da Penitenciária de Segurança 
Média.

Ademais,  observa-se  que  no  regime  em  que  se 
encontra,  o  apenado  deverá  se  recolher,  apenas 
durante  os  feriados  e  finais  de  semana, 
recolhendo-se aos sábados a partir das 13 horas, o 
que permite um regular acompanhamento médico 
durante  todos  os  dias  da  semana,  visando  não 
agravar sua condição de saúde.

(…)

Acerca  da  alegação  da  não  existência  de  lugar 
apropriado para condicionamento da insulina que deve 
ser  aplicada  regularmente  no  apenado,  determino 
que  seja  oficiada  a  Penitenciária  de  Segurança 
Média  para  que  providencie  o  regular 
condicionamento  da  medicação,  entregando-a ao 
apenado no momento da aplicação da mesma.

Desembargador João Benedito da Silva
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(…)

Dessa feita,  não obstante devidamente demonstrado 
que  o  apenado se  encontra  acometido  de  doenças, 
não restou comprovada a gravidade dessas doenças 
que  permitam  a  concessão  de  prisão  domiciliar, 
medida excepcional a ser concedida apenas quando 
imprescindível  ao caso concreto.  (SEM GRIFOS NO 
ORIGINAL)

Neste contexto, registre-se que as alegadas doenças graves não 

são suficientes para amparar o pedido de colocação do recorrente em prisão 

domiciliar. 

Primeiramente,  porque  o  único  relatório  médico,  expedido  por 

órgão público (fls. 47/49) não é conclusivo. Segundo, porque os demais laudos 

médicos  acostados  aos  presentes  autos  foram  expedidos  por  médicos 

particulares, não servindo como base para a prisão domiciliar (fls. 51/55 e fls. 

227). 

Por fim, em que pese o teor do documento de fls. 124/126, vê-se 

que se trata de um relatório de visita técnica, em que se concluiu apenas ser o 

local inadequado para as necessidades de tratamento de saúde. Em outras 

palavras, em nenhum momento se afirmou que as patologias impossibilitariam 

a permanência no local, desde que adaptado para tanto. 

Exatamente por estas razões, a magistrada singular, na decisão 

questionada, já assinalou a possibilidade de adoção das providências cabíveis, 

pelo  sistema  penitenciário,  a  viabilizar  a  permanência  do  recorrente  em 

cumprimento de pena no regime aberto.

Os motivos foram bem delineados no trecho retro transcrito.

Por  outro  lado,  também  foi  sustentado  pelo  agravante,  no 

presente recurso, a inexistência de local adequado para o cumprimento de 

Desembargador João Benedito da Silva
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pena  em  regime  aberto (ainda  que  por  consequência  de  progressão  de 

regime).

De fato, estas condições (inexistência de local adequado ou de 

vagas no estabelecimento) autorizam o apenado a cumprir a sanção penal em 

prisão domiciliar,  mesmo que, eventualmente, não se encaixe em quaisquer 

das situações previstas no art. 117 da Lei de Execuções Penais:

Art.  117.  Somente  se  admitirá  o  recolhimento  do 
beneficiário de regime aberto em residência particular 
quando se tratar de:
I - condenado maior de 70 (setenta) anos;
II - condenado acometido de doença grave;
III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou 
mental;
IV - condenada gestante.

Isso porque os Tribunais entendem que não poderá o apenado 

permanecer cumprindo pena em regime mais gravoso do que o estabelecido 

por sentença ou em razão de progressão de regime, sob pena de inequívoco 

constrangimento ilegal.

Neste sentido, a título meramente exemplificativo:

HABEAS  CORPUS.  EXECUÇÃO  PENAL.  WRIT 
SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  PRÓPRIO. 
PROGRESSÃO  AO  REGIME  ABERTO.  AUSÊNCIA 
DE  ESTABELECIMENTO  COMPATÍVEL.  PRISÃO 
DOMICILIAR.  POSSIBILIDADE.  1.  É  cabível, 
excepcionalmente,  a  concessão  de  regime 
domiciliar aos apenados do regime aberto, quando 
constatada a ausência das condições necessárias 
ao cumprimento da pena, vale dizer, superlotação, 
precariedade  do  estabelecimento,  falta  de  vagas 
ou de estabelecimento compatível, até que sejam 
sanadas  as  omissões  do  Poder  Público. 
Precedentes.  2.  Hipótese  em  que  não  há 
estabelecimento  compatível  ao  regime  aberto  na 
região de jurisdição da Vara de Execuções Criminais 
de  Novo  Hamburgo  –  RS.  3.  Habeas  corpus  não 
conhecido.  Ordem  concedida  de  ofício  para 
estabelecer,  excepcionalmente,  o  regime  domiciliar, 

Desembargador João Benedito da Silva
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até  o  surgimento  de  vaga  em  estabelecimento 
compatível  com  o  regime  aberto.  (STJ.  HC 
288.026/RS,  Rel.  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 
09/10/2014) (SEM GRIFOS NO ORIGINAL)

No mesmo norte:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO 
ORDINÁRIO.  NÃO  CABIMENTO.  EXECUÇÃO 
PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. SEMIABERTO. 
AUSÊNCIA  DE  VAGAS.  HABEAS  CORPUS  NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.  1. 
Ressalvada  pessoal  compreensão  pessoal  diversa, 
uniformizou  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  ser 
inadequado o writ em substituição a recursos especial 
e  ordinário,  ou  de revisão criminal,  admitindo-se,  de 
ofício, a concessão da ordem ante a constatação de 
ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia. 2. 
Tendo  ao  paciente  sido  estabelecido  o  regime 
semiaberto e denegada sua pretensão de aguardar 
a pertinente vaga no regime aberto, ou em prisão 
domiciliar, tranquila é a jurisprudência desta corte 
de ilegalidade constatada, por não ser admissível a 
imposição concreta de pena mais severa do que a 
fixada  em  condenação.  3.  Habeas  corpus  não 
conhecido. Ordem concedida de ofício para determinar 
que,  até  que  surjam  vagas  no  regime  prisional 
intermediário,  o  cumprimento  da  pena  em  regime 
aberto,  ou,  acaso  inexistente  estabelecimento 
adequado  com  vaga,  permitir-lhe  o  cumprimento  da 
pena em prisão domiciliar, salvo se, por outro motivo, 
estiver preso. (STJ; HC 293.446; Proc. 2014/0097678-
8;  SP;  Sexta  Turma;  Rel.  Min.  Nefi  Cordeiro;  DJE 
13/10/2014) (SEM GRIFOS NO ORIGINAL)

No caso  dos  autos,  a  magistrada  singular  foi  contundente  em 

apontar que o agravante encontra-se cumprindo pena em regime aberto. Tanto 

que as condições impostas são as indicadas para o referido regime.  Por outro 

lado,  o  cumprimento  da  pena  aconteceria  na  Penitenciária  de  Segurança 

Média, estabelecimento este incompatível com o regime aberto.

Dessa forma, apesar de, no presente momento, não se levar em 

consideração  as  alegadas  doenças,  para  que  o  recorrente  permaneça  em 

prisão  domiciliar,  a  inexistência  de  local  adequado  para  o  cumprimento  da 
Desembargador João Benedito da Silva
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pena,  precisamente  o  regime  aberto,  é  motivo  suficiente  a  autorizar  a 

concessão do pleito formulado, como já pontuado anteriormente.

Por estas razões, a decisão questionada merece ser reformada.

Ante  o  exposto,  dou  provimento ao  recurso  interposto,  para 

conceder  ao  recorrente  o  direito  de  permanecer  em  prisão  domiciliar,  por 

ausência de estabelecimento adequado ao cumprimento da pena em regime 

aberto.

É como voto.

Presidiu  a  sessão   o  Exmo.  Sr.  Des.  Arnóbio  Alves  Teodósio. 

Participou do julgamento, além do Relator,  o Exmo. Des. Luis Silvio Ramalho 

Junior  e   o  Exmo.  Sr.  Des.   Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Ausente, 

justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da 

Câmara Criminal.  Presente à sessão  o Exmo. Sr.  Dr.  Álvaro Cristino Pinto 

Gadelha Campos, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, aos 11(onze ) dias do mês de novembro do ano de 2014.

   Des. João Benedito da Silva 
      RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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